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JUSTIFICATIVA DE 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Termo de 
Colaboração. 
Base legal: Art. 31 e 32, da Lei Federal nº 13019/14 alterada pela 
Lei Federal n° 13.204/15. 
Organização da Sociedade Civil - Proponente: Associação 
Beneficente Lar do Menor São Camilo de Lellis. 
CNPJ: 07.943.286/0001-98. 
Endereço: Rua Porfírio Ramos nº 305 – Centro – Campestre/MG – 
CEP 37730-000 
Objeto proposto: Acolhimento de crianças e adolescentes sob 
medida protetiva de abrigo. 
Valor total do repasse: R$ 72.000,00. 
Período: Exercício de 2025. 
Tipo da Parceria: Colaboração  
Justificativa pela Inexigibilidade: A entidade proponente já presta 
serviços para o município no serviço de acolhimento institucional 
para crianças e adolescentes, dentro da política de estruturação e 
oferta de Serviços Regionalizados de Proteção Social Especial, de 
Média e Alta Complexidade. A prestação de serviços pela 
proponente foi motivada pela necessidade de atendimento aos 
menores em situação de risco social, determinada pela Promotoria 
de Justiça do Estado de Minas Gerais e autorizada pela Lei 
Municipal nº 955, de 26 de abril de 2016. A proponente desenvolve 
as atividades objeto da parceria com o poder público municipal de 
maneira satisfatória. 
Bandeira do Sul, 11 de fevereiro de 2025. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
PROCESSO DE ESCOLHA DE DIRETORES E VICE-

DIRETORES  
EDITAL N° 01/2025 

ADENDO AO EDITAL  
Adendo para informação da data e horário da entrevista e para 
alterações na data e horário da prova escrita.  
A entrevista acontecerá no Departamento Municipal de Educação e 
Cultura, localizado à Av. Santa Terezinha, 490 - Centro - Bandeira 
do Sul – MG, no dia 17/02/2025 (segunda-feira), às 13 horas. 
A prova escrita será realizada no dia 17/02/2025 (segunda-feira), às 
19 horas, à sede da E. M. “Profª Adelaide Muniz da Silva”. 
Bandeira do Sul, 11 de fevereiro de 2025. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
PROCESSO DE ESCOLHA DE DIRETORES E VICE-

DIRETORES  
EDITAL N° 01/2025 

CANDIDATAS HABILITADAS 

INSCRIÇÃO CANDIDATAS HABILITADAS 

01 GRACIENE APARECIDA DOS SANTOS  

02 CÁSSIA CHRISTINA RODRIGUES DA SILVA 

03 PAULA DA SILVA REZENDE ZANETTE 

04 CLAUDETE PEREIRA FRANCO GRELLA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
05 ANA APULA FERNANDA DE CARVALHO 

PELEGRINO 

06 LUCIANA CRISTINA RAMOS E SILVA 

07 PRICILA DANIELE DA SILVA OLIVEIRA 

08 RHANDARA OLÍMPIA RODRIGUES DA CRUZ 

09 CLÁUDIA DOS SANTOS OLIVEIRA 
AGUINALDO 

10 JUANITA PRISCILA PINTO FERREIRA 

Bandeira do Sul, 11 de fevereiro de 2025. 
JOSÉ DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025 

O Prefeito do município de Bandeira do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o Resultado do Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2025, CONVOCA os candidatos, abaixo 
relacionados, para se apresentarem no Setor de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, à Rua Doutor Afonso Dias 
de Araújo nº 305, Centro, no dia 12 de fevereiro de 2025, no horário 
das 11h às 17h, munidos de Atestado Médico Admissional. 
O não comparecimento na data e horário estabelecido neste Edital 
de Convocação, assim como a não apresentação do Atestado 
Médico Admissional, implicará na desistência do candidato, 

GABINETE DO PREFEITO 

RECURSOS HUMANOS 
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podendo o Setor de Pessoal proceder com a convocação dos 
demais candidatos, obedecendo a ordem de classificação. 

CARGO: AGENTE EDUCADOR I/ PROFESSOR DE APOIO 

CLASSIF. CANDIDATO (A) 
18º ANA PAULA MARTINS DE CARVALHO 

Bandeira do Sul, 11 de fevereiro de 2025. 
JOSÉ DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2025 

O Prefeito do município de Bandeira do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o Resultado do Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2025, CONVOCA os candidatos, abaixo 
relacionados, para se apresentarem no Setor de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, à Rua Doutor Afonso Dias 
de Araújo nº 305, Centro, no dia 12 de fevereiro de 2025, no horário 
das 11h às 17h, munidos de Atestado Médico Admissional. 
O não comparecimento na data e horário estabelecido neste Edital 
de Convocação, assim como a não apresentação do Atestado 
Médico Admissional, implicará na desistência do candidato, 
podendo o Setor de Pessoal proceder com a convocação dos 
demais candidatos, obedecendo a ordem de classificação. 

AGENTE DE SERVIÇO I – MONITORA DE CRECHE 

CLASSIF. CANDIDATO(A) 

38º LUIZA PATRÍCIA CÂNDIDO DE MELO 
FRANCO 

39º IZABELA ADRIANA SCALENGHE GALDINO 

Bandeira do Sul, 11 de fevereiro de 2025. 
JOSÉ DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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